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Introdução

¸Definição

Conjunto estruturado de :

Ficheiros de perfis de ADN 

Ficheiros de dados pessoais

Em Portugal, foi aprovada a 6 de Dezembro de 2007 a Proposta 

de Lei relativa à Criação de uma Base de Dados de Perfis de 

ADN.



Introdução

¸Perfis de ADN

Correspondem ao resultado da análise da amostra por 
meio de marcadores de ADN

- ADN não codificante;

- Contém informação diferente em indivíduos 
diferentes;

- Identificação/distinção de indivíduos, não 
permitindo a obtenção de informação de saúde, ou de 
características hereditárias específicas.



Introdução

A escolha de 
marcadores de ADN de 
inserção obrigatória

¸ Assegurar a compatibilidade
com os marcadores utilizados 
nos perfis de outras bases de 
dados europeias. 

A escolha de 
marcadores de inserção 
complementar

¸ Restantes marcadores 
utilizados pela INTERPOL e 
pela comunidade científica 
internacional, permitindo um 
aumento da capacidade 
discriminativa.

¸ Permite uma maior 
compatibilização com outras 
bases de dados europeias e 
evitar situações de falsas 
coincidências.



De inserção obrigatória:

¸ vWA;

¸ THO1;

¸ D21S11;

¸ FGA;

¸ D8S1179;

¸ D3S1358;

¸ D18S51;

¸ Amelogenina;

De inserção complementar:

¸ TPOX;

¸ CSF1P0;

¸ D13S317;

¸ D7S820;

¸ D5S818;

¸ D16S539;

¸ D2S1338;

¸ D19S433;

¸ Penta D;

¸ Penta E;

¸ FES;

¸ F13A1;

¸ F13B;

¸ SE33;

¸ CD4;

¸ GABA.



Introdução

¸Dados pessoais

Qualquer informação relativa a uma pessoa singular 

que permita a sua identificação, nomeadamente 

elementos específicos da sua identidade:

- física 

- fisiológica 

- psíquica 

- económica 

- cultural 

- social.



Objectivos

¸ Investigação criminal

¸ para identificação de delinquentes 

¸ exclusão de inocentes 

¸ interligação entre diferentes condutas criminosas 

¸ prevenção de criminalidade

¸ Identificação civil

¸ desaparecidos 

¸ cadáveres



Definições
ADN 

Amostra - qualquer vestígio biológico de origem humana destinado a 
análise de ADN, obtido directamente de pessoa ou colhido em cadáver, em 
parte de cadáver, em coisa ou em local onde se proceda a recolha com 
finalidades de identificação;

Amostra problema - a amostra, sob investigação, cuja identificação se 
pretende estabelecer;

Amostra referência - a amostra utilizada para comparação;

Marcador de ADN

Perfil de ADN

Dados pessoais

Pessoa singular identificável - qualquer pessoa que possa ser 
identificada, directa ou indirectamente, designadamente por referência a 
um número de identificação ou a um ou mais elementos específicos da sua 
identidade física, fisiológica, psíquica, económica, cultural ou social;



Ficheiro de perfis de ADN - o conjunto estruturado de perfis de ADN, 

acessível segundo critérios determinados;

Ficheiro de dados pessoais - qualquer conjunto estruturado de dados 

pessoais, acessível segundo critérios determinados, quer seja centralizado, 

descentralizado ou repartido de modo funcional ou geográfico;

Base de dados de perfis de ADN

Biobanco - qualquer repositório de amostras biológicas ou seus derivados, 

recolhidos com as finalidades exclusivas de identificação;

Consentimento do titular dos dados - a manifestação de vontade livre e 

informada, sob a forma escrita, nos termos da qual o titular aceita que os seus 

dados pessoais sejam objecto de tratamento.



Princípios Gerais

¸ Contém o perfil de cidadãos nacionais, estrangeiros ou apátridas 
que residam em Portugal.

¸ O tratamento dos perfis deve seguir o consagrado na legislação, 
com respeito pela autodeterminação informativa.

¸ Respeito pela autenticidade, veracidade, univocidade e segurança 
dos elementos identificativos.

¸ Qualquer pessoa tem o direito de não ficar sujeita a nenhuma 
decisão que produza efeitos na sua esfera jurídica.

¸ Os efeitos da presente lei visam exclusivamente finalidades de 
identificação civil e de investigação criminal.



Recolha de Amostras
¸ Em voluntários

¸ Para identificação civil

¸Parentes

¸Menores (Autorização Judicial)

¸ Para investigação criminal

¸Pedido do Arguido ou Ordenada ïoficioso ou 
requerimento

¸Condenado por crime doloso ïordenação judicial

¸ Inimputabilidade ïdespacho judicial se não ocorrer 
requerimento do arguido

Direito de informação

¸ Antes da recolha da amostra, o sujeito passivo da colheita goza do 
direito de informação, previsto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei da 
Protecção de Dados Pessoais, com as necessárias adaptações, 
devendo ser informado, por escrito.



Modo de Recolha

¸ Através de método não invasivo

¸ Colheita de células da mucosa bucal ou outro equivalente

¸ Que respeite a dignidade humana e a integridade física e moral 
individual

¸ Em cadáveres e em investigação criminal podem colher-se outro 
tipo de amostras-problema, nomeadamente, vestígios de sémen, 
sangue e saliva, cabelos, restos cadavéricos, ossadas, dentes, 
entre outros materiais biológicos

¸ A recolha de amostras em pessoas é feita em duplicado



Análise da Amostra

¸ Restringe-se aos marcadores de ADN que sejam 
absolutamente necessários à identificação do seu titular 
(ADN não-codificante)

¸ Os marcadores de ADN a integrar no ficheiro de perfis 
de ADN são fixados, após parecer da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados (CNPD)

¸ Necessária contra-análise



Entidades Competentes para a 

Análise Laboratorial

¸ Laboratório de Polícia Científica da Polícia Judiciária

¸ Instituto Nacional de Medicina Legal (INML)

¸ Sob proposta de uma das entidades referidas, e com 

autorização do Ministério da Justiça e do Ministério que 

tutela o laboratório proposto, a análise dos perfis de 

ADN pode ser realizada por outros laboratórios



Resultados da Análise da 

Amostra
¸ A identificação resulta: 

- coincidência entre o perfil obtido a partir de uma 
amostra sob investigação e outro ou outros perfis de 
ADN

¸ Sempre que possível, fazer-se a repetição dos 
procedimentos técnicos, para obtenção do perfil de 
ADN, a partir das amostras, para confirmação de 
resultados

¸ A obtenção de perfis de ADN e os resultados da sua 
comparação constituem perícias válidas em todo o 
território nacional



Tratamento dos Dados

-Inserção-
Constituição da Base de Dados

Conteúdo

¸ Ficheiros contendo a informação relativa a:

¸ amostras de voluntários

¸«amostras problema»

¸«amostras referência» de pessoas desaparecidas ou 
amostras dos seus parentes

¸«amostras problema», recolhidas em local de crime

¸amostras de pessoas condenadas em processo crime, por 
decisão judicial transitada em julgado

¸amostras dos profissionais que procedem à recolha e análise 
das amostras



Tratamento de Dados

-Comunicação-

¸ Pelo INML ao juiz mediante requerimento fundamentado

¸ Juiz comunica os dados, quando necessário ou 
mediante requerimento fundamentado, ao Ministério 
Público ou órgãos de Polícia Criminal

¸ Para fins de estatística e investigação científica é 
necessário parecer favorável do Conselho de 
Fiscalização e da CNPD, de acordo com a Lei de 
Protecção de Dados, devendo sofrer um processo de 
anonimização irreversível


